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PODER EXECUTIVO DE MARTINÓPOLIS

Atos Oficiais

Leis

L E I   O R D I N Á R I A	Nº   3.128,    DE   01    DE   JU-
LHO    DE   2020.
“Abre um Crédito Adicional 
Suplementar para fins que especifica 
no valor de R$ 185.000,00 e dispõe 
sobre a alteração de projeto na LDO 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
PPA – Plano Plurianual e LOA – Lei 
Orçamentária Anual”.

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

Art. 1º - Ficam alterados os valores conforme art. 2 
desta Lei, na Lei Municipal nº 2.976, de 14/09/2017, 
que dispõe sobre o Plano Plurianual, na Lei Municipal 
nº 3.088, de 20/08/2019, que dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias e na Lei Municipal nº 3.105, de 06 de 
janeiro de 2020, que dispõe sobre o Orçamento Anual 
do Município, na importância de R$ 185.000,00 (cento e 
oitenta e cinco mil reais).

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a transferir 
Subvenção Social a Associação de Proteção e Assistência 
a Maternidade e a Infância de Martinópolis no valor de R$ 
185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais).

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
no Orçamento Programa Anual de 2020 do Município 
de Martinópolis, um Crédito Adicional Suplementar, 
nos termos do art. 42 e 43 da Lei Federal n.º4.320, de 
17/03/1964, no valor R$ 185.000,00 (cento e oitenta e 
cinco mil reais), à dotação abaixo especificada:

02	   02	 03	 FUNDEB

187	 12.365.0006.2080.0000	 Manutenção do FUNDEB 40% - Ens. Infantil	
185.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

262	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS

Art. 4º- Os recursos para atender a abertura do Crédito 

Adicional Suplementar autorizado por esta Lei serão os 
provenientes da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária:

02	   02	 06	 Ensino Profissionalizante/Superior

198	 12.363.0009.2013.0000   Manutenção do Ensino Profissionalizante	 -185.000,00

3.3.90.39.00               OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01                          TESOURO

110	 000                   GERAL

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 01 de julho 
de 2020.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

L E I   O R D I N Á R I A	Nº   3.129,    DE   01    DE   JU-
LHO    DE   2020.
“Dispõe sobre Subvenção Social para 
a VILA VICENTINA FREDERICO 
OZANAM de Martinópolis”.

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

Art. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a transferir 
Subvenção Social a Vila Vicentina Frederico Ozanam de 
Martinópolis no valor de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos 
reais), conforme plano de trabalho anexo.

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo 1º correrão 
por dotações criadas através de créditos extraordinários 
abertos através de decreto, e com recursos para combate 
ao COVID-19.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 01 de julho 
de 2020.
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CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete
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               ANEXO
(Lei Ordinária nº 3.129/2020)
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L E I   O R D I N Á R I A	Nº   3.130,    DE   01    DE   JU-
LHO    DE   2020.
“Dispõe sobre Subvenção Social 
e Auxílio Econômico para a Santa 
Casa de Misericórdia Padre João 
Schneider de Martinópolis”.

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

Art. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a transferir 
subvenção social e auxílio econômico a Santa Casa 
de Misericórdia Padre João Schneider de Martinópolis 
no valor de R$ 635.776,41 (seiscentos e trinta e cinco 
mil, setecentos e setenta e seis reais e quarenta e um 
centavos) conforme planos de trabalho, anexos I e II.

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo 1º correrão 
por dotações criadas através de créditos extraordinários 
abertos através de decreto, e com recursos para combate 
ao COVID-19.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 01 de julho 
de 2020.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete
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(Lei Ordinária nº 3.130/2020)
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LEI ORDINÁRIA Nº 3.130/2020)
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L E I   O R D I N Á R I A	Nº   3.131,    DE   01    DE   JU-
LHO    DE   2020.
“Abre um Crédito Adicional 
Suplementar para fins que especifica 
no valor de R$ 10.260,75 e dispõe 
sobre a alteração de projeto na LDO 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
PPA – Plano Plurianual e LOA – Lei 
Orçamentária Anual”.

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

Art. 1º - Ficam alterados os valores conforme art. 2 
desta Lei, na Lei Municipal nº 2.976, de 14/09/2017, 
que dispõe sobre o Plano Plurianual, na Lei Municipal 
nº 3.088, de 20/08/2019, que dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias e na Lei Municipal nº 3.105, de 06 de 
janeiro de 2020, que dispõe sobre o Orçamento Anual 
do Município, na importância de R$ 10.260,75 (dez mil, 
duzentos e sessenta reais e setenta e cinco centavos).

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
no Orçamento Programa Anual de 2020 do Município 
de Martinópolis, um Crédito Adicional Suplementar, 
nos termos do art. 42 e 43 da Lei Federal n.º4.320, de 
17/03/1964, no valor de R$ 10.260,75 (dez mil, duzentos 
e sessenta reais e setenta e cinco centavos), à dotação 
abaixo especificada:

02	 07	 01	 Serviços Municipais - Mobilidade Urbana

482	 15.451.0025.1016.0000	 Pavimentação, Recape, Guias e Sarjetas	
10.260,75

4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

01	 TESOURO

110	 000	           GERAL

Art. 3º - Os recursos para atender a abertura do Crédito 
Adicional Suplementar autorizado por esta Lei, serão os 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações:

Anulação:

02	 07	 01	 Serviços Municipais - Mobilidade Urbana

496	        15.452.0025.2030.0000	 Manutenção dos Serviços Urbanos	                                                         
-10.260,75

3.3.90.30.00                         MATERIAL DE CONSUMO

01	                                 TESOURO

110	 000	                GERAL

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 01 de julho 
de 2020.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

L E I   O R D I N Á R I A	Nº   3.132,    DE   01    DE   JU-
LHO    DE   2020.
“Abre um Crédito Adicional 
Suplementar para fins que especifica 
no valor de R$ 40.000,00 e dispõe 
sobre a alteração de projeto na LDO 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
PPA – Plano Plurianual e LOA – Lei 
Orçamentária Anual”.

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

Art. 1º - Ficam alterados os valores conforme art. 2 
desta Lei, na Lei Municipal nº 2.976, de 14/09/2017, 
que dispõe sobre o Plano Plurianual, na Lei Municipal 
nº 3.088, de 20/08/2019, que dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias e na Lei Municipal nº 3.105, de 06 de 
janeiro de 2020, que dispõe sobre o Orçamento Anual do 
Município, na importância de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais).

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
no Orçamento Programa Anual de 2020 do Município 
de Martinópolis, um Crédito Adicional Suplementar, 
nos termos do art. 42 e 43 da Lei Federal nº4.320, de 
17/03/1964, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 
à dotação abaixo especificada:

02	 03	 01	 F.M.S.

275	 10.301.0012.2017.0000	 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde	
40.000,00

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01	 TESOURO

310	 000	 SAÚDE-GERAL
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Art. 3º- Os recursos para atender a abertura do Crédito 
Adicional Suplementar autorizado por esta Lei, serão os 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações:

Anulação:

02	     07    01	 Serviços Municipais - Mobilidade Urbana

496	 15.452.0025.2030.0000	 Manutenção dos Serviços Urbanos	 -40.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 01 de julho 
de 2020.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

Licitações e Contratos

Dispensas

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO

PROCESSO Nº: 069/2020
LICITAÇÃO Nº: 004/2020

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO

FUNDAMENTO: ART. 24, INCISO “IV” DA LEI DE 
LICITAÇÕES.

ORGÃO: 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARTINÓPOLIS

OBJETO:  	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
LABORATORIAIS (SOROLOGIA PARA COVID-19) 
NOS SERVIDORES DA FAZENDA MUNICIPAL, 
COM FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS, 
EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS, EM 
VIRTUDE DA ATUAL SITUAÇÃO EM QUE SE ENCONTRA 

O MUNICÍPIO, O QUAL VEM APRESENTANDO NÚMERO 
CADA VEZ MAIS ALTO DE PESSOAS CONTAMINADAS 
PELO VÍRUS, CONFORME SOLICITADO PELO 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE, SANEAMENTO E BEM 
ESTAR SOCIAL.

CONTRATADO:	 BIO LAB DE IEPE LTDA EPP.

VALOR:	               R$ 82.500,00 (OITENTA E DOIS 
MIL E QUINHENTOS REAIS)

Prefeitura Municipal de Martinópolis, 01 de julho de 
2020.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito Municipal

PODER LEGISLATIVO DE MARTINÓPOLIS

Atos Legislativos

Pauta das Sessões

Sessão Ordinária nº 20 / 2020, de 30 de junho de 2020
1. EXPEDIENTE:

1.1. Expediente sem votação:

	 Indicação nº 113/2020, de autoria do vereador 
Sidney Pereira dos Santos e outros edis, seja expedido 
ofício ao Senhor Prefeito para que, junto ao departamento 
competente, realize operação tapa-buracos para reparo 
da malha asfáltica na Rua Central, Jardim Alegrete.

	 Indicação nº 114/2020, de autoria do vereador 
Sidney Pereira dos Santos e outros edis, seja expedido 
ofício ao Senhor Prefeito para que, junto ao departamento 
competente, realize operação tapa-buracos para reparo 
na malha asfáltica em todas as vias da Vila Alegrete.

	 Indicação nº 115/2020, de autoria do vereador 
Fábio Macedo Alves e outros edis, seja expedido ofício 
ao Senhor Prefeito para que, junto ao departamento 
competente, disponibilize teste de COVID-19 – novo 
corona vírus – aos servidores que trabalham no 
departamento de saúde de Martinópolis, principalmente 
para aqueles que têm contato mais direto com pacientes 
e público externo, ainda que o profissional não tenha 
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sintomas da doença.

	 Indicação nº 116/2020, de autoria do vereador 
Antonio Lúcio dos Santos, seja expedido ofício ao Senhor 
Prefeito para que, junto ao departamento competente, 
providencie a instalação de um leitor biométrico para 
registro de ponto na rodoviária.

	 Indicação nº 117/2020, de autoria do vereador 
Antonio Lúcio dos Santos e outros edis, que reitera a 
Indicação nº 169/2018, seja novamente expedido ofício 
ao Senhor Prefeito para que, junto ao departamento 
competente, providencie, para a Rua José Lopes, do 
Distrito de Guachos: (1)  recape; e (2) do lado direito para 
quem desce, construção de guias e sarjetas.

	 Indicação nº 118/2020, de autoria do vereador 
Silvio Limeira e outros edis, seja expedido ofício ao Senhor 
Prefeito para que, junto ao departamento competente, 
realize operação tapa-buracos na continuação da Av. Dal 
Fabbro (próximo à Rua Jan Bata), em frente a academia 
da terceira idade.

	 Indicação nº 119/2020, de autoria do vereador 
Ricardo Trombini, seja expedido ofício ao Senhor Prefeito 
para que, junto ao departamento competente, apresente 
uma área com um projeto para viabilizar a construção e 
instalação de uma imagem de Santa Bibiana na entrada da 
cidade ou nas margens da Rodovia Assis Chateaubriand.

	 Indicação nº 120/2020, de autoria do vereador 
Ricardo Trombini, seja expedido ofício ao Senhor Prefeito 
para que, junto ao departamento competente, apresente 
uma área com um projeto para viabilizar a construção 
e instalação de um monumento da Bíblia Sagrada em 
uma das vias na entrada da cidade ou nas margens da 
Rodovia Assis Chateaubriand.

	 Indicação nº 121/2020, de autoria do vereador 
Ricardo Trombini e outros edis, seja oficiado ao Senhor 
Prefeito e ao Departamento de Educação, para que seja 
avaliado a possibilidade dos servidores que trabalham na 
modalidade de teletrabalho, nos moldes do Decreto nº 
5.749, de junho de 2020.

	 Indicação nº 122/2020, de autoria do vereador 
Ricardo Trombini e outros edis, seja expedido ofício ao 
Senhor Prefeito para que, junto aos departamentos de 
Cultura e Educação, viabilizem a realização do concurso 

conhecido como “A Mais Bela Voz Estudantil” por meio 
das redes sociais.

	 Indicação nº 123/2020, de autoria do vereador 
Ricardo Trombini e outros edis, seja expedido ofício 
ao Senhor Prefeito para que, junto ao departamento 
competente, tome as medidas necessárias para realização 
de operação tapa-buracos na Rua Amélia Aires Melo, em 
especial de fronte ao nº 37, no Oásis Parque Residencial.

	 Indicação nº 124/2020, de autoria do vereador 
Ricardo Trombini, seja expedido ofício ao Senhor Prefeito 
para que, junto ao departamento competente, tome as 
medidas necessárias para realização de operação tapa-
buracos na Rua São Salvador, em especial próximo aos 
nº 373 e 453.

1.2. Expediente com votação:

	 Requerimento nº 46/2020, de autoria do vereador 
Marcos Xavier de Almeida Passos Júnior;

	 Requerimento nº 47/2020, de autoria do vereador 
Ricardo Trombini;

	 Requerimento nº 48/2020, de autoria do vereador 
Adenilson Medeiros;

	 Requerimento nº 49/2020, de autoria do vereador 
Ricardo Trombini;

	 Requerimento nº 50/2020, de autoria do vereador 
Ricardo Trombini e outros edis;

	 Requerimento nº 51/2020, de autoria do vereador 
Ricardo Trombini;

	 Requerimento nº 52/2020, de autoria do vereador 
Ricardo Trombini;

	 Requerimento nº 53/2020, de autoria do vereador 
Ricardo Trombini;

	 Requerimento nº 54/2020, de autoria do vereador 
Ricardo Trombini;

	 Requerimento nº 55/2020, de autoria do vereador 
Ricardo Trombini;

	 Requerimento nº 56/2020, de autoria do vereador 
Ricardo Trombini;

	 Projeto de Decreto Legislativo nº 03/2020, 
de autoria do vereador Fábio Macedo Alves e demais 
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vereadores;

	 Projeto de Decreto Legislativo nº 04/2020, 
de autoria do vereador Fábio Macedo Alves e demais 
vereadores;

	 Projeto de Lei Ordinária nº 04/2020, de autoria do 
vereador Luiz Antonio Leite Oliveira;

	 Projeto de Lei Ordinária nº 21/2020, de autoria do 
Chefe do Executivo;

	 Projeto de Lei Ordinária nº 22/2020, de autoria do 
Chefe do Executivo;

	 Projeto de Lei Ordinária nº 23/2020, de autoria do 
Chefe do Executivo;

	 Projeto de Lei Ordinária nº 24/2020, de autoria do 
Chefe do Executivo.

2. ORDEM DO DIA:

2.1 Requerimento:

	 Requerimento nº 46/2020, de autoria do vereador 
Marcos Xavier de Almeida Passos Júnior, requer que 
seja considerada justificada a ausência deste vereador 
nas Sessões Ordinárias a serem realizadas em 22 e 
30 de junho de 2020, nos termos do §2º do artigo 3º da 
Resolução nº 001/2016.

APROVADO POR UNANIMIDADE

	 Requerimento nº 47/2020, de autoria do vereador 
Ricardo Trombini, nos termos do art. 131 da Lei Orgânica 
Municipal c/c art. 157 do Regimento Interno, depois de 
ouvido o Douto Plenário, seja convocado o responsável 
pela Prefeitura para falar sobre emendas impositivas 
realizadas nesse exercício.

APROVADO POR UNANIMIDADE

	 Requerimento nº 48/2020, de autoria do vereador 
Adenilson Medeiros, seja considerada justificada as 
ausências deste vereador nas Sessões Ordinárias 
realizadas em 22 e 30 de junho de 2020, nos termos do 
§2º do artigo 3º da Resolução n º 001/2016.

APROVADO POR UNANIMIDADE

	 Requerimento nº 49/2020, de autoria do vereador 
Ricardo Trombini, seja oficiado ao Senhor Prefeito para 
que, junto ao departamento competente, informe sobre o 

cargo de Assistente Social, esclarecendo se o Município 
já se adequou a Lei nº 12.317, de 27 de agosto de 2010? 
Em caso negativo, explicar qual o motivo?

APROVADO POR UNANIMIDADE

	 Requerimento nº 50/2020, de autoria dos 
vereadores Ricardo Trombini, Valdenir Francisco da 
Silva, Alzair da Silva Lopes e Sidney Pereira dos Santos, 
seja oficiado ao Senhor Prefeito para que, junto ao 
departamento competente, informe (1) se existe um plano 
de trabalho para serviços de recapeamento no Município 
e, em caso positivo, enviar uma cópia; (2) quais ruas já 
estão cadastradas em convênios aguardando liberação 
de recursos ou de procedimentos, como licitação, para 
a efetivação do recapeamento, detalhando ruas e a fonte 
de cada recurso financeiro.

APROVADO POR UNANIMIDADE

	 Requerimento nº 51/2020, de autoria do 
vereador Ricardo Trombini, seja oficiado ao Senhor 
Prefeito para que, junto ao departamento competente, 
informe (1) se existe um plano de trabalho para serviços 
de recapeamento no Município e, em caso positivo, 
enviar uma cópia; (2) quais ruas já estão cadastradas 
em convênios aguardando liberação de recursos ou de 
procedimentos, como licitação, para a efetivação do 
recapeamento, detalhando ruas e a fonte de cada recurso 
financeiro.

APROVADO POR UNANIMIDADE

	 Requerimento nº 52/2020, de autoria do vereador 
Ricardo Trombini, seja expedido ofício ao Excelentíssimo 
Senhor Senador Major Olímpio, solicitando liberação 
de recursos no valor de R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais) destinados a Reformas da Santa Casa de 
Misericórdia de Martinópolis, conforme documento anexo 
(Of. 106/2020-Santa Casa de Misericórdia Padre João 
Schneider de Martinópolis).

APROVADO POR UNANIMIDADE

	 Requerimento nº 53/2020, de autoria do vereador 
Ricardo Trombini, seja expedido ofício ao Excelentíssimo 
Senhor Deputado Estadual, Ed Thomas, solicitando 
liberação de recursos no valor de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais) destinados ao Custeio da Santa Casa de 
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Misericórdia de Martinópolis, conforme documento anexo 
(Of. 105/2020-Santa Casa de Misericórdia Padre João 
Schneider de Martinópolis).

APROVADO POR UNANIMIDADE

	 Requerimento nº 54/2020, de autoria do vereador 
Ricardo Trombini, seja oficiado ao Senhor Prefeito para 
que, junto ao departamento competente, informe quais as 
providências tomadas para atendimento à Indicação nº 
57/2020, sobre a limpeza na Rua Jorge Januário, defronte 
ao nº 35.

APROVADO POR UNANIMIDADE

	 Requerimento nº 55/2020, de autoria do vereador 
Ricardo Trombini, seja oficiado ao Senhor Prefeito  para 
que, junto ao departamento de Educação, envie análise 
realizada em relação à Indicação nº 91/2020, sobre a 
criação de um auxílio ou apoio financeiro aos professores, 
a fim de ajudar na aquisição de equipamentos eletrônicos 
para utilização nas aulas online em razão da pandemia.

APROVADO POR UNANIMIDADE

	 Requerimento nº 56/2020, de autoria do vereador 
Ricardo Trombini, seja oficiado ao Senhor Prefeito 
para que, junto ao departamento competente, envie a 
esta Casa de Leis informações detalhadas acerca do 
processo de Tombamento proveniente do artigo 118, da 
Lei Complementar nº 95/2006.

APROVADO POR UNANIMIDADE

2.2 Projeto em único turno de discussão e votação 
[aguardando pareceres]:

	 Projeto de Lei Ordinária nº 20/2020, de autoria 
do Chefe do Executivo, que “Abre um crédito adicional 
suplementar para fins que especifica no valor de R$ 
185.000,00 e dispõe sobre a alteração de projeto na LDO 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias, PPA – Plano Plurianual 
e LOA – Lei Orçamentária Anual”.

APROVADO POR UNANIMIDADE

	 Projeto de Lei Ordinária nº 21/2020, de autoria do 
Chefe do Executivo, que “Dispõe sobre a subvenção social 
para Vila Vicentina Frederico Ozanam de Martinópolis”.

APROVADO POR UNANIMIDADE

	 Projeto de Lei Ordinária nº 22/2020, de autoria do 

Chefe do Executivo, que “Dispõe sobre subvenção social 
e auxílio econômico para a Santa Casa de Misericórdia 
Padre João Schneider de Martinópolis”.

APROVADO POR UNANIMIDADE

	 Projeto de Lei Ordinária nº 23/2020, de autoria 
do Chefe do Executivo, que “Abre um crédito adicional 
suplementar para fins que especifica no valor de R$ 
10.260,75 e dispõe sobre a alteração de projeto na LDO 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias, PPA – Plano Plurianual 
e LOA – Lei Orçamentária Anual [recape]”.

APROVADO POR UNANIMIDADE

	 Projeto de Lei Ordinária nº 24/2020, de autoria 
do Chefe do Executivo, que “Abre um crédito adicional 
suplementar para fins que especifica no valor de R$ 
40.000,00 e dispõe sobre a alteração de projeto na LDO – 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, PPA – Plano Plurianual e 
LOA – Lei Orçamentária Anual [aquisição de ambulância]”.

APROVADO POR UNANIMIDADE

2.3 Emendas, pareceres favoráveis:

	 Emenda Modificativa nº 09/2020, de autoria do 
vereador Ricardo Trombini e outros edis, que “Enfatiza a 
observância ao artigo 154 da LOM, modificando a redação 
do caput, do artigo 1º, do referido projeto”. [Projeto de Lei 
do Executivo nº 10/2020]

APROVADO POR UNANIMIDADE

	 Emenda Substitutiva nº 10/2020, de autoria do 
vereador Ricardo Trombini e outros edis, que “Substitui 
a redação do inciso I, referente ao combate à pobreza 
e promoção da cidadania e da inclusão social, do artigo 
2º, do referido projeto”. [Projeto de Lei do Executivo nº 
10/2020]

APROVADO POR UNANIMIDADE

	 Emenda Substitutiva nº 11/2020, de autoria do 
vereador Ricardo Trombini e outros edis, que “Substitui 
a redação do inciso II, referente ao desenvolvimento e 
crescimento econômico do município, do artigo 2º, do 
referido projeto”. [Projeto de Lei do Executivo nº 10/2020]

APROVADO POR UNANIMIDADE

2.4 Subemendas, pareceres favoráveis:
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	 Subemenda Aditiva nº 01/2020, de autoria do 
vereador Luiz Antonio Leite Oliveira, que “Acrescenta a 
letra ‘f’ ao inciso ‘V’ do artigo 2º, da referida emenda”. 
[Ref. Emenda Substitutiva nº 12/2020, apresentada ao 
Projeto de Lei do Executivo nº 10/2020]

APROVADO POR UNANIMIDADE

2.5 Emendas, pareceres favoráveis:

	 Emenda Substitutiva nº 12/2020, de autoria do 
vereador Ricardo Trombini e outros, que “Substitui a 
redação do inciso V, referente à melhora da infraestrutura 
urbana do artigo 2º, do referido projeto”. [Projeto de Lei do 
Executivo nº 10/2020]

APROVADO POR UNANIMIDADE

	 Emenda Aditiva nº 13/2020, de autoria do 
vereador Ricardo Trombini e outros edis, que “Acrescenta 
ao inciso VI, para proteção dos animais, o artigo 2º, do 
referido projeto”. [Projeto de Lei do Executivo nº 10/2020]

APROVADO POR UNANIMIDADE

	 Emenda Aditiva nº 14/2020, de autoria do 
vereador Ricardo Trombini e outros edis, que “Acrescenta 
o inciso VII, para fomento do turismo, ao artigo 2º, do 
referido projeto”. [Projeto de Lei do Executivo nº 10/2020]

APROVADO POR UNANIMIDADE

	 Emenda Aditiva nº 15/2020, de autoria do 
vereador Ricardo Trombini e outros edis, que “Acrescenta 
o inciso VIII, referente a habitação popular, ao artigo 2º, do 
referido projeto”. [Projeto de Lei do Executivo nº 10/2020]

APROVADO POR UNANIMIDADE

	 Emenda Aditiva nº 16/2020, de autoria do 
vereador Ricardo Trombini e outros edis, que “Acrescenta 
o inciso IX, sobre Cemitério Municipal, ao artigo 2º, do 
referido projeto”. [Projeto de Lei do Executivo nº 10/2020]

APROVADO POR UNANIMIDADE

	 Emenda Substitutiva nº 17/2020, de autoria do 
vereador Ricardo Trombini e outros edis, que “Substitui a 
redação do ‘caput’, para correção do ano, do artigo 13, do 
referido projeto”. [Projeto de Lei do Executivo nº 10/2020]

APROVADO POR UNANIMIDADE

	 Emenda Supressiva nº 18/2020, de autoria do 

vereador Ricardo Trombini e outros edis, que “Suprime 
o parágrafo único, referente a hipóteses excludentes 
relativas ao limite de crédito adicional suplementar, do 
artigo 17, do referido projeto”. [Projeto de Lei do Executivo 
nº 10/2020]

APROVADO POR UNANIMIDADE

	 Emenda Aditiva nº 19/2020, de autoria do 
vereador Ricardo Trombini e outros edis, que “Acrescenta 
o §2º ao artigo 17, do referido projeto”. [Projeto de Lei do 
Executivo nº 10/2020]

APROVADO POR UNANIMIDADE

	 Emenda Supressiva nº 20/2020, de autoria do 
vereador Ricardo Trombini e outros edis, que “Suprime 
o inciso III, em razão da repetição da matéria, do §1º, do 
artigo 12, do referido projeto”. [Projeto de Lei do Executivo 
nº 10/2020]

APROVADO POR UNANIMIDADE

	 Emenda Aditiva nº 21/2020, de autoria do 
vereador Ricardo Trombini e outros edis, que “Acrescenta 
o §3º, referente às vedações propostas pela Lei Federal 
nº 173/2020, no artigo 20, do referido projeto”. [Projeto de 
Lei do Executivo nº 10/2020]

APROVADO POR UNANIMIDADE

	 Emenda Aditiva nº 22/2020, de autoria do 
vereador Ricardo Trombini e outros, que “Acrescenta o 
inciso X, referente a priorização da manutenção do Corpo 
de Bombeiros de Martinópolis, ao artigo 2º, do referido 
projeto”. [Projeto de Lei do Executivo nº 10/2020]

APROVADO POR UNANIMIDADE

2.6 Projetos em 2º turno de discussão e votação, 
pareceres favoráveis:

	 Projeto de Lei Ordinária nº 010/2020, de autoria 
do Chefe do Executivo, que “Estabelece as diretrizes a 
serem observadas na elaboração da lei orçamentária 
do município para o exercício de 2021 e dá outras 
providências”.

APROVADO POR UNANIMIDADE

	 Projeto de Lei Ordinária nº 003/2020, de autoria 
dos vereadores Ricardo Trombini, Alzair da Silva Lopes, 
Sidney Pereira dos Santos e Valdenir Francisco da Silva, 
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que “Cria o ‘Programa Nossos Talentos’, que estabelece 
a obrigatoriedade de disponibilização de oportunidade 
para a apresentação de grupos, bandas, cantores, 
instrumentistas e artistas de diversos seguimentos 
culturais na abertura de eventos artísticos e musicais que 
contém financiamento público municipal”.

APROVADO POR UNANIMIDADE
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